
Resumo Ata da 3ª sessão do Conselho Superior do Ministério Público no ano de 2025  

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e cinco, às treze horas e dez 

minutos, realizou-se extraordinariamente a terceira sessão do Egrégio Conselho Superior do 

Ministério Público no ano de dois mil e vinte e cinco, no auditório “Deo Schneider”, instalado no 

andar térreo da Procuradoria-Geral de Justiça, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor 

Procurador-Geral de Justiça, doutor Francisco Martínez Berdeal, no formato híbrido, presencial 

e por videoconferência. Presentes os seguintes conselheiros: Marcello Souza Queiroz, Andrea 

Maria da Silva Rocha, Maria Beatriz Renoldi Murad Vervloet, Elda Marcia Moraes Spedo, 

Emmanoel Arcanjo de Souza Gagno, Cézar Augusto Ramaldes da Cunha Santos, Eliezer Siqueira 

de Sousa e o Corregedor-Geral, Gustavo Modenesi Martins da Cunha. Havendo quórum e 

invocando a proteção de Deus, o senhor Presidente declarou aberta a sessão e dispensou a leitura 

da ata e seu resumo relacionados à 2ª sessão do ano de dois mil e vinte e cinco, em face da remessa 

antecipada via e-mail, aprovados, por unanimidade dos votantes, registrando a abstenção da 

conselheira Andrea Maria da Silva Rocha que não estava presente na segunda sessão. Dando 

início à sessão, o senhor Presidente registrou a importância da sessão cumprimentando os 

conselheiros e os membros ministeriais presentes fisicamente e virtualmente, colocando 

preliminarmente em apreciação os procedimentos relativos à renúncia dos procuradores de justiça 

ao cargo de conselheiros suplentes – mandato 2024/2025, visando habilitação para composição 

da comissão de concurso para ingresso na carreira inicial do Ministério Público do Espírito Santo, 

em razão do impeditivo disposto no artigo 16, §4º da Lei Complementar Estadual nº95/1997 (Art. 

16, §4º O Conselheiro e Suplente do Conselho Superior do Ministério Público não participarão 

da Comissão de Concurso, nem de Banca Examinadora.) Processo SEI nº 

19.11.0192.0004006/2025-95 – expediente da lavra do procurador de justiça Alexandre José 

Guimarães; Processo SEI nº 19.11.3306.0004563/2025-38 – expediente da lavra do procurador 

de justiça Josemar Moreira; Processo SEI nº 19.11.3307.0006813/2025-92 - expediente da lavra 

do procurador de justiça Altamir Mendes de Moraes; Processo SEI nº 

19.11.3202.0006752/2025-16 – expediente da lavra da procuradora de justiça Karla Dias 

Sandoval Mattos Silva; Processo SEI nº 19.11.3106.0006753/2025-7 – expediente da lavra da 

procuradora de justiça Maria Cristina Rocha Pimentel; Processo SEI nº 

19.11.0007.0047799/2024-79 – expediente da lavra do procurador de justiça Sócrates de Souza. 

Decisão: por unanimidade, homologar as renúncias dos cargos de suplência junto ao 

Conselho Superior requeridas pelos procuradores de justiça: Alexandre José Guimarães; 

Altamir Mendes de Moras; Josemar Moreira; Karla Dias Sandoval Mattos Silva; Maria 

Cristina Rocha Pimentel e Sócrates de Souza. Dando prosseguimento, ainda na fase de 

julgamento de preliminares, o senhor Presidente colocou em apreciação o Processo SEI nº 

19.11.1141.0003961/2025-73 (id 1907835) – expediente da lavra do promotor de justiça 



Leonardo Augusto de Andrade Cézar dos Santos requerendo desistência de habilitação para 

composição de comissão de concurso para ingresso na carreira inicial do MPES. Decisão: por 

unanimidade, pela homologação do solicitação de desistência de habilitação do promotor de 

justiça Leonardo Augusto de Andrade Cézar dos Santos, na forma requerida. Em seguida, 

foi colocado em apreciação o Processo SEI nº 19.11.0081.0003606/2025-47 – Edital CSMP nº 

02/2025 – abertura do processo de habilitação de membros ministeriais para preenchimento de 

quatro vagas de procurador de justiça e quatro vagas de promotor de justiça na comissão de 

concurso para ingresso na carreira inicial do MPES. O senhor Presidente fez a leitura dos 

candidatos inscritos, a saber: Procuradores de Justiça: Alexandre José Guimarães; Altamir 

Mendes de Moraes; Carla Stein; Cleber Pontes da Silva; Edwiges Dias; Josemar Moreira; Karla 

Dias Sandoval Mattos Silva; Maria Cristina Rocha Pimentel; Sidia Nara Ofranti Ronchi; Sócrates 

de Souza. Promotores de Justiça: Adriana Dias Paes Ristori Cotta; Alexandre Castro Coura; 

Bianca Seibel Pinto; Bruno Araújo Guimarães; Bruno Simões Noya; Carlos Furtado de Melo 

Filho; Cláudio José Ribeiro Lemos; Danilo Raposo Lirio; Diego Gomes Castilho; Felipe Amorim 

Castellan; Fernando Cesar Ferreira Petrungaro; Fernando José Lira de Almeida; Gabriel Heringer 

Mendonça; Gláucia Borges Valadão Madoreira; Helaine da Silva Pimentel Pereira; Helder 

Magevski de Amorim; Hermes Zaneti Junior; Inês Thomé Poldi Taddei; João Eduardo Grimaldi 

da Fonseca; Luciana Almada de Magalhães Farias Chamoun; Luciana Gomes Ferreira de 

Andrade; Marcelo Lemos Vieira; Matheus Leme Novaes; Monia Barbosa Ribeiro; Natassia 

Martins Sarmento; Paula Fernanda Almeida de Pasolini; Rafael Calhau Bastos; Rodrigo Monteiro 

da Silva; Ronald Gomes Lopes; Sandra Lengruber da Silva. Foi informado que a votação seria 

realizada em quatro etapas, sendo a primeira e a segunda para escolha dos integrantes titulares 

representando quatro procuradores de justiça e quatro promotores de justiça e as terceira e quarta 

etapas, os representantes de procuradores de justiça e promotores de justiça que integrarão o 

quadro de suplência, observada a equivalência de gêneros, em atendimento à determinação do 

CNMP. Iniciada a votação para escolha de quatro titulares representando procuradores de justiça 

- Decisão: Titulares Procuradores de Justiça: Josemar Moreira, Cleber Pontes da Silva, 

Karla Dias Sandoval Mattos Silva e Maria Cristina Rocha Pimentel. Em seguida, iniciou-se 

a votação de quatro titulares representando promotores de justiça. Decisão: Titulares 

Promotores de Justiça: Alexandre de Castro Coura, Hermes Zaneti Junior, Luciana Gomes 

Ferreira de Andrade e Inês Thomé Poldi Taddei. Na sequência, iniciou-se a votação de quatro 

suplentes representando procuradores de justiça. Decisão: Suplentes Procuradores de Justiça: 

Alexandre José Guimarães, Altamir Mendes de Moraes, Carla Stein e Sidia Nara Ofranti 

Ronchi. Em seguida, iniciou-se a votação de quatro suplentes representando promotores de 

justiça. Decisão: Suplentes Promotores de Justiça: Cláudio José Ribeiro Lemos, Diego 

Gomes Castilho, Adriana Dias Paes Ristori Cotta e Bianca Seibel Pinto. Dando 

prosseguimento, o senhor Presidente colocou em apreciação a escolha do secretário da comissão 



do concurso, sugerindo o nome do promotor de justiça Bruno Araújo Guimarães, por reunir todas 

as condições morais e intelectuais de comunicação, organização, celeridade, diálogo e 

honestidade. Consultados, os conselheiros aprovaram unanimemente o nome do doutor Bruno 

Guimarães para secretariar a comissão. Decisão: por unanimidade, eleger o promotor de 

justiça Bruno Araújo Guimarães como secretário da comissão do concurso. Em seguida, o 

senhor Presidente fez a leitura dos integrantes eleitos da Comissão do Concurso, a saber: 

Procuradores de Justiça Titulares: Josemar Moreira, Cleber Pontes da Silva, Karla Dias 

Sandoval Mattos Silva, Maria Cristina Rocha Pimentel. Procuradores de Justiça Suplentes: 

Sidia Nara Ofranti Ronchi, Carla Stein, Altamir Mendes de Moraes, Alexandre José 

Guimarães. Promotores de Justiça Titulares: Alexandre de Castro Coura, Hermes Zaneti 

Junior, Luciana Gomes Ferreira de Andrade, Inês Thomé Poldi Taddei. Promotores de 

Justiça Suplentes: Cláudio José Ribeiro Lemos, Diego Gomes Castilho, Adriana Dias Paes 

Ristori Cotta, Bianca Seibel Pinto. Secretário: Bruno Araújo Guimarães. Nada mais 

havendo, o senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão às catorze horas 

e trinta e cinco minutos. Para constar, eu, Giovanni Carla Martins de Barros, Secretária Executiva 

do Conselho Superior do Ministério Público, redigi e digitei a presente ata, aprovada na quarta 

sessão, realizada ordinariamente aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco. 

      


